
EDITAL Nº 46/2009 
 

Eng.º António Luís Monteiro Ruas, Presidente da Câmara Municipal de 

Pinhel, nos termos e para efeitos do artigo 91º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro torna púbico 

que, o executivo Municipal na sua reunião ordinária realizada no dia 6 de Março 

do corrente ano, tomou as seguintes deliberações, destinadas a ter eficácia 

externa:---------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Aprovar os autos de medição, os autos de vistoria e recepção provisória 

das obras que se indicam:-------------------------------------------------------------------- 

• Auto de Medição n.º 1 de trabalhos contratuais de 2009-02-26 da 

Empreitada “Trabalhos Complementares de Requalificação e Pavimentação de 

Arruamentos, em Manigoto”, no valor de € 18.275,60 (dezoito mil duzentos e 

setenta e cinco euros e sessenta cêntimos), mais Iva.------------------------------------ 

• Auto de Vistoria e Recepção Provisória da Empreitada “Trabalhos 

Complementares de Requalificação e Pavimentação de Arruamentos, em 

Manigoto”:- homologar o auto em referência e abrir inquérito administrativo, nos 

termos do artigo 223º da Lei 59/99, de dois de Março e remeter aos Serviços de 

Obras Públicas para elaboração da conta da empreitada, conforme dispõe o artigo 

220º do mesmo diploma.-------------------------------------------------------------------- 

• Auto de Medição n.º 1 de trabalhos contratuais de 2009-02-13 da 

Empreitada “Requalificação e Pavimentação de Arruamentos, em Vascoveiro”, no 

valor de € 17.675,00 (dezassete mil seiscentos e setenta e cinco euros) mais Iva;--- 

• Auto de Vistoria e Recepção Provisória da Empreitada “Trabalhos 

Complementares de Requalificação e Pavimentação de Arruamentos, em 

Vascoveiro”:- homologar o auto em referência e abrir inquérito administrativo, 

nos termos do artigo 223º da Lei 59/99, de dois de Março e remeter aos Serviços 

de Obras Públicas para elaboração da conta da empreitada, conforme dispõe o 

artigo 220º do mesmo diploma.------------------------------------------------------------- 

• Auto de Medição n.º 3 de trabalhos contratuais de 2009-02-16 da 

Empreitada “Rede de Abastecimento de Água, Drenagem de Esgotos e 



Pavimentação de Sorval”, no valor de € 6.796,20 (seis mil setecentos e noventa e 

seis euros e vinte cêntimos);----------------------------------------------------------------- 

• Auto de Medição n.º 4 de trabalhos contratuais de 2009-02-16 da 

Empreitada “Rede de Abastecimento de Água, Drenagem de Esgotos e 

Pavimentação de Sorval”, no valor de € 14.356,56 (catorze mil trezentos e 

cinquenta e seis euros e cinquenta e seis cêntimos);-------------------------------------- 

• Pedido de Prorrogação de Prazo da Empreitada ”Requalificação e 

Pavimentação de um arruamento no Safurdão”:- nos termos do parecer técnico, 

deferir o pedido de prorrogação de prazo.------------------------------------------------ 

• Alfredo Aníbal Laja Ganância – Construção de uma habitação no 

Loteamento Urbano da Quinta da Torre e Capelas – Alvará n.º 62/92:- informar o 

requerente de que o processo está a ser analisado, face á lei vigente e documentos 

que instruem o competente processo de loteamento (62/92).--------------------------- 

• Adjudicação da Empreitada “Rectificação e Beneficiação da E.M 575 – 

troço E.N 221 – Lamegal” – Rectificação:- aprovar a alteração proposta.------------ 

• Construção das Piscinas Municipais de Pinhel – Relatório 

Final/Adjudicação:- adjudicar a ” Graça Correia, Lda - Correia/Ragazzi”, a 

elaboração do estudo prévio para Construção das Piscinas Municipais de Pinhel, 

pelo valor de € 44.967,00 (quarenta e quatro mil novecentos e sessenta e sete 

euros) mais Iva, mediante a celebração do respectivo contrato.------------------------ 

3. Pedidos de subsídios:--------------------------------------------------------------- 

• Junta de Freguesia do Manigoto – Pedido de Subsídio para construção de 

duas pontes:- atribuir à Junta de Freguesia de Manigoto um subsídio, no valor de € 

7.500,00 (sete mil e quinhentos euros), destinado ao fim indicado, a pagar de 

acordo com as disponibilidades financeiras e mediante a celebração do competente 

protocolo.-------------------------------------------------------------------------------------- 

• Geota – Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e Ambiente – 

Pedido de Apoio e Parceria para o Projecto ”O meu Eco-Sistema”:- solicitar ao 

Geota esclarecimentos adicionais relativamente ao projecto, designadamente o 

prazo de execução e os custos anuais e/ou totais, a cargo desta Autarquia.----------- 

• Junta de Freguesia de Lameiras – Atribuição de subsídio:- atribuir á Junta 

de Freguesia de Lameiras um subsídio, no valor de € 5.704,72 (cinco mil 

setecentos e quatro euros e setenta e dois cêntimos), destinado ao fim indicado, a 



pagar de acordo com as disponibilidades financeiras da Autarquia e mediante a 

celebração do competente protocolo.------------------------------------------------------- 

• Junta de Freguesia de Alverca da Beira – Pedido de Subsídio:- atribuir á 

Junta de Freguesia de Alverca da Beira um subsídio, no valor de € 1.200,00 (mil e 

duzentos euros), destinado ao fim indicado, a pagar de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Autarquia e mediante a celebração do competente 

protocolo.--------------------------------------------------------------------------------------- 

• Junta de Freguesia de Pínzio – Pedido de Subsídio:- atribuir á Junta de 

Freguesia de Pínzio um subsídio, no valor de € 15.000,00 (quinze mil euros), 

destinado ao fim indicado, a pagar de acordo com as disponibilidades financeiras 

da Autarquia e mediante a celebração do competente protocolo.----------------------- 

• Comissão Organizadora do IV Passeio de Carros Antigos – Pedido de 

Apoio:- apoiar a iniciativa, através da oferta do almoço aos participantes.---------- 

4. Outros Assuntos:--------------------------------------------------------------------- 

• Aprovação dos Projectos relativos á Construção dos Pavilhões, sitos nos 

lotes 8B e 9B da Zona Industrial:- aprová-los os referidos projectos. ----------------- 

• Direcção Regional da Economia do Centro – Transferência da Sede da 

DRE-C para Aveiro – Greve:- associar-se á posição defendida pelos 

Trabalhadores da DREC e desta deliberação dar-lhes conhecimento.----------------- 

• Centro Social de Apoio à Terceira Idade e Jovens da Freguesia de 

Ervedosa – Cedência de Espaço:- ratificar a decisão tomada pelo Exmo Senhor 

Presidente e agradecer á Empresa Municipal Falcão Cultural Turismo e Tempos 

Livres, E.M a disponibilidade demonstrada.---------------------------------------------- 

 

Para constar se publica o presente Edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares de costume. 

 

Paços do Município, 20 de Março de 2009 

 
O Presidente da Câmara 

 
 
 

Eng.º António Luís Monteiro Ruas 
 


